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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando que é obrigação do Município cuidar da manutenção das estradas 
rurais, considerando a necessidade de realizar roçada e poda de arvore que invadem o leito das 
estradas colocando em risco a segurança dos usuários das vias públicas, considerando ainda a 
necessidade de realizar eventuais procedimentos de  limpeza das vias urbanas, considerando que o 
Município não disponibiliza de mão de obra em quantidade suficiente para atender a demanda dos 
serviços, justifica-se a contratação de serviços de terceiros para o fornecimento eventual de mão de 
obra incluso ferramental, conforme detalhado no termo de referência. 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando Registro de Preços para a 
futura e eventual “contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mão de obra, incluso ferramenta 
e equipamentos de proteção individual (EPI), para auxiliar nos procedimentos de  roçada e poda de 
arvores das áreas lindeiras das estradas rurais, bem como para auxiliar na limpeza de vias urbanas, 
por diária trabalhada, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais. 
 

1 – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1.1 Compreende na prestação dos serviços de fornecimento de mão obra para eventuais 
procedimentos de roçada e poda de arvores em áreas lindeiras das estradas rurais envolvendo trechos 
críticos, onde as estradas rurais possuem os seguintes trecho e quantitativos de quilometragem  
(acesso Monte Rei / Juvenília – 29km; acesso Juvenília / Lote Grande – 18,1km; acesso 
Entroncamento Lote Grande / Porto Agrário – 38,2km; acesso Porto Agrário / Divisa de Município de 
Manga/MG – 34,2km; acesso Juvenília / Divisa do município de Montalvânia pela Estrada do Cochá – 
12,8km; acessos Ribeirão/Espinho/Lajeado – 74,8km), bem como estradas vicinais da Sede e dos 
Distritos de Juvenília. 
 
1. 2 Compreende ainda na prestação o fornecimento de mão de obra para eventuais serviços de 
limpeza (capina, corte de grama, poda de arvores e retirada dos entulhos) das vias publicas da Sede 
do Município e dos Distritos de Monte Rey e de Porto Agrário. 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VR UNIT. VR TOTAL 

01 1.000 Diária 

Mão de obra de braçal, por diária trabalhada, 
para auxiliar na prestação de serviços de 
roçada e poda de arvores em áreas lindeiras 
das estradas rurais e auxiliar na limpeza das 
vias urbanos, incluso fornecimento de 
ferramental e máquinas costal a gasolina, 
bem como incluso equipamentos de 
proteção individual (EPI), diante da 
necessidade dos serviços, durante o período 
de 12 (doze) meses. 

66,66 66.660,00 

Valor global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 66.660,00 
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2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes será a seguinte:  
1.5.122.0002.37.2.082 3390390000 – Ficha 590 – Fonte 100 
2.6.122.0002.38.2.088 3390390000 – Ficha 657 – Fonte 100 
2.3.695.0012.02.2.060 3390390000 – Ficha 417 – Fonte 100 
1.2.122.0002.24.2.020 3390390000 – Ficha 142 – Fonte 100 
 
2.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do 
SICOM/TCEMG. 
 
2.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  
 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa 
de mercado.  
 
(.....) 
 
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 
3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à contratação de serviços e/ou aquisição, conforme estabelecido no Art. 15 da Lei 
Federal de Licitação nº 8.666/93, regulamentado a nível federal pelo Decreto Federal nº 7.892, de 2013, 
com alteração data pelo Decreto Federal nº 9.488, de 2018. 
 
3.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida em 
busca do interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo assegurado a proponente 
licitante, detentora da Ata de Registro de Preços, a preferência de contratação em igualdade e 
condições. 
 
3.3 Conforme prescrito no subitem anterior (3.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços preferência em 
igualdade e condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
3.4 Órgão participante é todo órgão da Administração Pública que participa da presente licitação para 
Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços aos quais são facultados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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diante da necessidade requisitar futuros serviços e ou aquisições de materiais através ordens de 
compras específicas, limitados aos valores por estes previstos. 
 
3.5 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para 
a futura contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de 
lances), porém, não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus 
bens ou serviços contratados. 
 
3.6 A celebração da Ata de Registro de Preços será processada formalmente somente após o 
Despacho de Homologação exarado pela Autoridade Máxima Municipal, e será elaborada detalhando 
conjunto de ações, qualificação da proponente licitante vencedor na fase da propositura de lances bem 
como registrando os preços por este ofertado, conforme modelo de ata acostada ao processo. 
 
3.7 Após conclusão dos trabalhos da Ata de Registro de Preços a Adjudicatária será convocado para 
retirar o instrumento/ata de registro de preços, junto ao Departamento de Licitação e a devolvê-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias, devidamente assinado. 
 
3.8 No caso da proponente licitante vencedora na fase de propositura de lances, denominada 
Adjudicatária, após ser convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas no instrumento convocatório/edital, facultando por 
força de ditames legais o direito da Administração, chamar a proponente licitante remanescente para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, desde que este aceite os preços propostos pela proponente 
licitante vencedora na fase de conclusão dos lances. 
 
3.9 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal 
de Transporte e Estradas Rurais), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata 
de registro de preços, através dos procedimentos de “carona”, desde que respeitado o prazo de 08 
(oito) dias conforme dispõe o art. 4º, § 1º- A do Decreto Federal nº 7.892/2013, independentemente do 
dispositivo fazer referência ao Portal de Compras do Governo Federal. 
 
3.10 Conforme dispõe o § 9º do art. 22 do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, é dado o 
direito aos órgãos municipais e estaduais em participar em licitações promovidas pelo Governo Federal 
através do Sistema de Registro de Preços, diante disto, pautando pela uniformização do entendimento, 
uma vez que não traz qualquer prejuízo ou restrição, pautando pelo interesse público municipal, aplica-
se na presente licitação no que couber o disposto no supracitado artigo. 
 
3.11 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão interessado em participar como caroneiro 
na ata de registro de preços, deverá observar no supracitado artigo, senão vejamos:  

 
Art. 22 (omissis) 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
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§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 

 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. (Alteração dada pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018) 
 

3.12 Conforme descrito no subitem 3.11, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de 
Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o 
“Caroneiro”, desde que a aquisição de eventual objeto não prejudique as obrigações assumidas com o 
Município de Juvenília, através do (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte e Estradas 
Rurais). 
 
3.13 O Órgão Gerenciador por sua vez realiza em observância aos quantitativos remanescentes 
(disponível para procedimentos de carona), realizada consulta formal junto a proponente licitante 
denominada “Adjudicatária” detentor da Ata de Registro de Preços, que por sua vez certifica 
formalmente ao Órgão Gerenciador do seu interesse ou não em celebrar contrato com o “Caroneiro”. 
 
3.14 Conforme descrito no subitem 3.13, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de 
Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o 
“Caroneiro”, desde que este fornecimento de serviços não prejudique as obrigações assumidas com o 
Órgão Gerenciador. 
 
3.15 A Adjudicatária detentora da “Ata de Registro de Preços” que recusar o recebimento da ordem de 
fornecimento e ensejar retardamento na prestação dos serviços e ou entrega de quaisquer objetos 
devidamente registrado na ata, incorrerá em penalidades legais descritas no instrumento 
convocatório/edital, na minuta da ata de registro de registro, na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei 
Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo para todos os efeitos 
legais e de direito. 
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, no prazo de 
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até 30 (trinta) dias contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 
ordem de fornecimento emitida por servidor do departamento de compras do Município. 

4.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
4.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, 
em conformidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente qualificados. 
 
5. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços, é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais 
contratações, no entanto é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato 
administrativo, onde consta as respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento 
da obrigação e a minuta da Ata de Registro de Preços, encontra-se detalhada no anexo II, do 
instrumento convocatório edital. 
 
5.2 A Ata de Registro de Preços, terá a vigência improrrogável de 01 (um) ano a contar da data da sua 
assinatura e não será objeto de prorrogação dada as vedações descritas no art. 15 da Lei 8.666/93. 
 
5.3 Aplica-se na ata de registro de preços as prerrogativas do art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, somente para 
supressão de quantitativos, vedado acréscimos conforme dispõe o Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
5.4 A execução da futura ata de registro de preços, terá como regência o disposto na Seção IV – Dos 
Contratos - Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no item 6 – Da 
Execução dos Contratos e no que couber nos preceitos da Instrução Normativa MARE nº 18, de 22 de 
dezembro de 1997. 
 
6. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
6.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital. 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@Juvenília.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

6.2 Uma vez que todas as condições da ata de registro de preços serão mantidas, a vigência do futuro e 
eventual contrato administrativo deverá ser celebrada em observância ao que dispõe o caput do art. 57 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.3 Em observância ao interesse público, e na ocorrência de saldo de quantitativos e valores registrados 
no contrato administrativo, o mesmo poderá ter sua vigência prorrogada em conformidade com o 
disposto no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, até consumir o saldo remanescente do 
respectivo contrato e desde que respeitada a vigência dos respectivos créditos orçamentários daquele 
exercício de vigência do contrato aditado. 
 
6.4 A recusa da Adjudicatária em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável 
ensejará a esta em multa pecuniária em observância ao descrito no subitem 12.1 deste termo de 
referência, sujeitando ainda nas demais penalidades descritas na minuta do contrato administrativo. 
  
7. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
7.1. As partes (Administração Pública e Licitantes) ficam vinculadas aos termos do instrumento 
convocatório/edital e seus anexos, aos termos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal de Licitação 
n° 8.666/93, ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13 que regulamentou os procedimentos de 
sistema de registro de preços a nível federal, com alteração dada pelo Decreto Federal nº 9488/18 e 
demais cominações legais, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo de referência 
para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
8.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da ata de registro de preços e 
ou eventual contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
8.2 Constituir a Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais, como “Órgão Gerenciador” da 
Ata de Registro de Preços, mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
8.3 Notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato 
Administrativo quando esta descumprir com a obrigação fixando-lhe prazo para apresentação de defesa 
na forma da lei. 
 
8.4 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro 
de Preços e no futuro Contrato Administrativo em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.5 Expedir na semana que anteceder a necessidade da mão de obra, planilha estimativa de quantidade 
de mão de obra, detalhando cada tipo de mão obra, com a identificação dos quantitativos para cada dia, 
pautando em conceder à Adjudicatária tempo suficiente para agenciar a mão de obra requisitada.  
 
8.6 Emitir com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, requisição da mão de obra prevista na 
planilha, identificando o local da prestação dos serviços para que a Adjudicatária tenha tempo suficiente 
para certificar ao profissional do local da prestação dos serviços, e para que esta tenha tempo suficiente 
ainda para providenciar ferramental e EPI. 
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8.7 Arcar com as despesas no transporte da mão de obra requisitada até o local da prestação dos 
serviços e retorno. 
 
8.8 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
8.9 Elaborar planilha de controle das diárias efetivamente contratadas a debito do Municipio, pautando 
pela realização do pagamento à Adjudicatária até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao que 
originou a prestação dos serviços, para que esta possa realizar o devido pagamento salariais dos 
profissionais contratados. 
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
9.1 De posse da planilha de estimativa de quantidade de mão de obra, agenciar a mão de obra ficando 
no aguardo do recebimento da requisição que será emitida com antecedência de 24 (vinte e quatro) 
horas, pela Secretária Municipal de Obras e Serviços Comunitários. 
 
9.2 De posse da requisição, e uma vez conhecido o local da prestação dos serviços, fornecer a mão de 
obra em conformidade com o requisitado na ordem de serviços, acompanhado de ferramental e EPI, 
objeto de entrega da mão de obra no pátio da Prefeitura, no horário constante da requisição, 
considerando que o transporte do profissional até o local dos serviços serão realizados pelo Município 
através da Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais.  
 
9.3 Constituir um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, 
assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços. 
 
9.4 Proceder a contratação da mão de obra em observância às normas da CLT, avocando para si todas 
as despesas decorrentes de encargos sociais e trabalhistas, isentando o Município de quaisquer co-
responsabilidade. 
 
9.5 Elaborar até o 3º (terceiro) dia subsequente ao que originou a prestação dos serviços, nota fiscal 
detalhando o tipo da mão de obra com as respectivas quantidades de diárias trabalhadas, anexando à 
mesma cópia das respectivas requisições, bem como cópia das certidões de regularidades para com o 
Fisco Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista e, encaminhar para a Secretaria Municipal de 
Transporte e Estradas Rurais realizar a conferencia e autorizar o empenhamento da despesa. 
 
9.6 Dar a preferência na contratação da mão de obra de moradores do Município de Juvenília, 
avocando para si todas as responsabilidades na decorrentes da contratação isentando o Município de 
qualquer có-responsabilidade contratual realizada com os profissionais. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar 
os quantitativos de serviços registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real prestação dos serviços, 
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em conformidade com as ordens de serviços emitidas por servidor do Município. 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1 A licitante vencedora denominada Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços, conforme estabelecido no art. 64, § 3º da Lei 8.666/93, que se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preço bem como do futuro Contrato Administrativo, 
bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, sujeitar-se às penalidades descritas no instrumento convocatório/edital, na Ata de Registro de 
Preços e minuta do contrato administrativo, dentre elas o percentual de 5% (cinco por cento) pela 
recusa em retirar e assinar a ata, em conformidade com o que prescreve o caput do art. 64 da Lei 
Federal de Licitação nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
11.2 Este termo de referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, da Ata de 
Registro de Preço e da minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 26 de março de 2019. 
 

. 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 173, de 03.01.2019 

 
 


